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GUiNTE LEI- ". ':';- ..•......... ,'" .•.. ,.',:.,
. Art 19- Fica concedida·:perpétu·idàd .••....:::.~·

àsepu 1tura n9 410, Quadra 35 do'Cemil:erio;':ili:!";-<
Nova Iguaçu. onde se acham inumadô&:oSO: ...•ti!i;"tb.s·::·:":·
mortais ·de ALCEURIBEIRO. faleddô'eaii2"<iê'Jiiar·t··
ço de 199L' ,...-.

Art. 29- A família de. ALCEl!'. '1t1BEIRO·:.
ficam assegurados todos os direitos ·deco·rr.entes,
da p~:rpetuidade de que trata o artigo anterior

Ar·c. 39- Esta Lei' entiará em.'vigor 'na·
data de sua publicação.. . .
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